
11 de Dezembro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 026/2018 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e 
Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licitação 
Nº 026/2018 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS objetivando serviços  Médicos 
de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 01 e sába-
do a segunda-feira de acordo tabela 01 item 04, oriundos do Credenciamento nº001. O prefeito 
lança o Ato Formal para a contratação de MICAIL LIMA DE MORAIS, inscrito no CPF sob o nº 
047.546.665-93 e CRM 32.849, com endereço residencial no condomínio Parque Residencial Pia-
tã nº 50, Apto 202, Bloco Gaivota, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.000-000. 
Valor global R$ 15.270,00 (quinzi mil e dozentos e setenta reais) Vigência 31/12/2018. Comissão 
Permanente de Licitação, 12 de novembro de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRE-
SIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 026/2018 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 
e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 026/2018 
FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme parecer da Comissão Permanen-
te de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de MICAIL LIMA 
DE MORAIS, inscrito no CPF sob o nº 047.546.665-93 e CRM 32.849, com endereço residencial 
no condomínio Parque Residencial Piatã nº 50, Apto 202, Bloco Gaivota, Bairro Boa Vista, Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP: 45.000-000. Objeto: e a serviços Médicos de plantão na UPA, entre os 
dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 01 e sábado a segunda-feira de acordo 
tabela 01 item 04, oriundos do Credenciamento nº001, no valor global de R$ 15.270,00 (quinze 
mil e duzentos e setenta reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 
Nº INX-026/2018 FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato com: MICAIL LIMA 
DE MORAIS.  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja 
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2018. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
026/2018 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alte-
rações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de 
Licitação nº INX 026/2018 FMS.

oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO – serviços  Médicos de plantão na 
UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 01 e sábado a segunda-
-feira de acordo tabela 01 item 04, oriundos do Credenciamento nº001. E atentando ao Parecer da 
Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, 
para a contratação direta com MICAIL LIMA DE MORAIS, inscrito no CPF sob o nº 047.546.665-
93 e CRM 32.849, com endereço residencial no condomínio Parque Residencial Piatã nº 50, Apto 
202, Bloco Gaivota, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.000-000,. Valor Global 
de: R$  15.270,00 (quinze mil e duzentos e setenta reais).Vigência 31/12/2018. Gabinete do Pre-
feito, 12 de novembro  de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 358/2018 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX-026/2018 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos 
Lemos – CONTRATADA – MICAIL LIMA DE MORAIS, inscrito no CPF sob o nº 047.546.665-93 e 
CRM 32.849, com endereço residencial no condomínio Parque Residencial Piatã nº 50, Apto 202, 
Bloco Gaivota, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.000-000, objeto  serviços  
Médicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 01 
e sábado a segunda-feira de acordo tabela 01 item 04, oriundos do Credenciamento nº001, Data 
do Contrato 12/11/2018. Valor do Contrato:  R$ 15.270,00 (quinze mil e duzentos e setenta reais), 
Vigência 31/12/2018. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro 
Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 027/2018 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e 
Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licitação 
Nº 027/2018 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS objetivando serviços  Médicos 
de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 03 oriundos 
do Credenciamento nº 001/2018. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de BRUNO 
FARIAS SIMÕES, inscrito no CPF sob o nº 960.126.505-82, CRM 32.860, com endereço residen-
cial a Rua Laura Nunes nº 880, Apto 203, Bairro Guanabara, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 

41.181-900. (Valor global R$ 14.220,00(quatorze mil e duzentos e vinte reais) Vigência 31/12/2018). 
Comissão Permanente de Licitação, 12 de novembro de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 027/2018 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 
e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 027/2018 
FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INE-
XIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de BRUNO FARIAS 
SIMÕES, inscrito no CPF sob o nº 960.126.505-82, CRM 32.860, com endereço residencial a Rua 
Laura Nunes nº 880, Apto 203, Bairro Guanabara, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 41.181-900. 
Objeto: serviços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo ta-
bela 01, item 03 oriundos do Credenciamento nº 001/2018, no valor global de R$ 14.220,00(quatorze 
mil e duzentos e vinte reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
INX-027/2018 FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato com: BRUNO FARIAS 
SIMÕES.  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obe-
decendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2018. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
027/2018 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação 
nº INX 027/2018 FMS.

oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO – serviços  Médicos de plantão na UPA, 
entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 03 oriundos do Credenciamento nº 
001/2018. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo 
de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com BRUNO FARIAS SIMÕES, inscrito 
no CPF sob o nº 960.126.505-82, CRM 32.860, com endereço residencial a Rua Laura Nunes nº 
880, Apto 203, Bairro Guanabara, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 41.181-900,. Valor Global de: 
R$  14.220,00(quatorze mil e duzentos e vinte reais).Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 12 
de novembro  de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 359/2018 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX-027/2018 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Le-
mos – CONTRATADA – BRUNO FARIAS SIMÕES, inscrito no CPF sob o nº 960.126.505-82, CRM 
32.860, com endereço residência a Rua Laura Nunes nº 880, Apto 203, Bairro Guanabara, Vitória da 
Conquista, Bahia, CEP: 41.181-900, objeto  serviços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de 
segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 03 oriundos do Credenciamento nº 001/2018, oriun-
dos do Credenciamento nº001, Data do Contrato 12/11/2018. Valor do Contrato:  R$ 14.220,00(qua-
torze mil e duzentos e vinte reais), Vigência 31/12/2018. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís 
Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 028/2018 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e De-
creto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licitação Nº 
028/2018 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS objetivando serviços  Médicos de plan-
tão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 03 oriundos do Creden-
ciamento nº 001/2018. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de LUIS AUGUSTO PRAZIM 
BEZERRA, inscrito no CPF sob o nº 084.533.514-65, CRM 32.840, com endereço residencial a Rua 
Valdomiro Oliveira nº 356, Apto 301, Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.028-726 
(Valor global R$ 12.640,00(doze mil e seiscentos e quarenta reais) Vigência 31/12/2018). Comissão 
Permanente de Licitação, 12 de novembro de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESI-
DENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima 
Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO Nº INX 028/2018 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25 
da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e 
Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 028/2018 FMS 
oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme parecer da Comissão Permanente de Lici-
tação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBI-
LIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de LUIS AUGUSTO PRAZIM 
BEZERRA, inscrito no CPF sob o nº 084.533.514-65, CRM 32.840, com endereço residencial a Rua 
Valdomiro Oliveira nº 356, Apto 301, Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.028-726 
Objeto: serviços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabe-



la 01, item 03 oriundos do Credenciamento nº 001/2018, no valor global de R$ 12.640,00(doze mil 
e seiscentos e quarenta reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 
Nº INX-028/2018 FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato com: LUIS AU-
GUSTO PRAZIM BEZERRA.  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, 
que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 12 de novem-
bro de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
028/2018 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alte-
rações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de 
Licitação nº INX 028/2018 FMS.

oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO – serviços  Médicos de plantão na 
UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 03 oriundos do Credencia-
mento nº 001/2018. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA 
o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com LUIS AUGUSTO 
PRAZIM BEZERRA, inscrito no CPF sob o nº 084.533.514-65, CRM 32.840, com endereço resi-
dencial a Rua Valdomiro Oliveira nº 356, Apto 301, Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, 
CEP: 45.028-726,. Valor Global de: R$  12.640,00(doze mil e seiscentos e quarenta reais)Vigência 
31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 12 de novembro  de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Pre-
feito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 360/2018 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX-028/2018 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís San-
tos Lemos – CONTRATADA – LUIS AUGUSTO PRAZIM BEZERRA, inscrito no CPF sob o nº 
084.533.514-65, CRM 32.840, com endereço residencial a Rua Valdomiro Oliveira nº 356, Apto 
301, Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.028-726,  objeto  serviços  Médicos de 
plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 03 oriundos do 
Credenciamento nº 001/2018, oriundos do Credenciamento nº001, Data do Contrato 12/11/2018. 
Valor do Contrato:  R$ 12.640,00(doze mil e seiscentos e quarenta reais), Vigência 31/12/2018. 
Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 029/2018 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e 
Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licitação 
Nº 029/2018 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS objetivando serviços  Médicos 
de plantão na UPA, entre os dias de sábado e  segunda-feira, de acordo tabela 01, item 04 oriun-
dos do Credenciamento nº 001/2018, O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de ÍCA-
RO PAULO SENA DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 050.487.325-37 e CRM 32.854, 
com endereço residencial a Rua Nestor Guimarães nº 708, Bairro Jurema, Vitória da Conquista, 
Bahia, CEP: 45.023-040(Valor global R$ 14.320,00(quatirze mil e trezentos e vinte reais) Vigência 
31/12/2018). Comissão Permanente de Licitação, 12 de novembro de 2018. João Pedro Ribeiro 
Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da 
Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 029/2018 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 
e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 029/2018 
FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INE-
XIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de ÍCARO PAULO 
SENA DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 050.487.325-37 e CRM 32.854, com endereço 
residencial a Rua Nestor Guimarães nº 708, Bairro Jurema, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 
45.023-040 objeto: serviços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de sábado e  segunda-fei-
ra, de acordo tabela 01, item 04 oriundos do Credenciamento nº 001/2018, no valor global de R$ 
14.320,00(quatirze mil e trezentos e vinte reais), constante do respectivo Processo de Inexigibili-
dade de Licitação Nº INX-029/2018 FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato 
com: ÍCARO PAULO SENA DO NASCIMENTO.  Publique-se no local de costume. Celebre-se o 
respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do 
art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito, 12 de novembro de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
029/2018 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alte-
rações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de 
Licitação nº INX 029/2018 FMS.

oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO – serviços  Médicos de plantão na 

UPA, entre os dias de sábado e  segunda-feira, de acordo tabela 01, item 04 oriundos do Creden-
ciamento nº 001/2018,E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA 
o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com ÍCARO PAULO SENA 
DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 050.487.325-37 e CRM 32.854, com enderço residen-
cial a Rua Nestor Guimarães nº 708, Bairro Jurema, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.023-040,. 
Valor Global de: R$  14.320,00(quatirze mil e trezentos e vinte reais)Vigência 31/12/2018. Gabinete 
do Prefeito, 12 de novembro  de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 361/2018 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX-029/2018 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos 
– CONTRATADA – ÍCARO PAULO SENA DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 050.487.325-
37 e CRM 32.854, com enderço residencial a Rua Nestor Guimarães nº 708, Bairro Jurema, Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP: 45.023-040,  objeto  serviços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias 
de sábado e  segunda-feira, de acordo tabela 01, item 04 oriundos do Credenciamento nº 001/2018, 
Data do Contrato 12/11/2018. Valor do Contrato:  R$ 14.320,00(quatirze mil e trezentos e vinte reais), 
Vigência 31/12/2018. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro 
Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 030/2018 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e 
Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licita-
ção Nº 030/2018 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS objetivando serviços  Mé-
dicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 03 
oriundos do Credenciamento nº 001/2018., O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de 
NAIARA RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 054.468.935-65 e CRM 32.933, 
com endereço residencial a Rua Manoel Messias Alves dos Santos s/n, Bairro Candeias, Vitó-
ria da Conquista, Bahia, CEP: 45.050-000 (Valor global R$ 20.540,00 (vinte mil quinhentos e 
quarenta reais) Vigência 31/12/2018). Comissão Permanente de Licitação, 16 de novembro de 
2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do 
Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 030/2018 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação 
nº 030/2018 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme parecer da Comis-
são Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal 
vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação 
direta de NAIARA RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 054.468.935-65 e 
CRM 32.933, com endereço residencial a Rua Manoel Messias Alves dos Santos s/n, Bairro 
Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.050-000 objeto: serviços  Médicos de plantão 
na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 03 oriundos do 
Credenciamento nº 001/2018, no valor global de R$ 20.540,00 (vinte mil quinhentos e quaren-
ta reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX-030/2018 
FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato com: NAIARA RODRIGUES DOS 
SANTOS.  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja 
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 16 de novembro de 2018. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 030/2018 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDA-
DE de Licitação nº INX 030/2018 FMS.

oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO – serviços  Médicos de plantão 
na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 03 oriundos do 
Credenciamento nº 001/2018.,E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, 
HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com 
NAIARA RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 054.468.935-65 e CRM 32.933, 
com endereço residencial a Rua Manoel Messias Alves dos Santos s/n, Bairro Candeias, Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP: 45.050-000, Valor Global de: R$  20.540,00 (vinte mil quinhentos e 
quarenta reais)Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 16 de novembro  de 2018. Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 361/2018 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX-030/2018 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
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FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede 
à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís 
Santos Lemos – CONTRATADA – NAIARA RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob 
o nº 054.468.935-65 e CRM 32.933, com endereço residencial a Rua Manoel Messias Alves 
dos Santos s/n, Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.050-000,  objeto  ser-
viços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 
01, item 03 oriundos do Credenciamento nº 001/2018., Data do Contrato 16/11/2018. Valor do 
Contrato:  R$ 20.540,00 (vinte mil quinhentos e quarenta reais), Vigência 31/12/2018. Secre-
tario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 241/2018 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 241/2018, 
DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE POÇÕES E A EMPRESA JOAO GUILHERME 
NETO - EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, 
neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOAO GUILHERME NETO - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 13.445.150/0001-50, com endereço 
comercial AV Conego Pithon, Nº 418 , Centro – Poções - Bahia, representado neste ato por 
pelo o Sr. João Guilherme Neto, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 
435.895.967-91 e RG nº 1391254775 SSP/BA, aqui denominada CONTRATADA, com base 
na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 030/2017, nas disposições da Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente 
apostilamento,  mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1	 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do 
art. 65 da Lei 8.666/93, a inclusão nos termos do contrato nº 241/2018, inserir dotação orça-
mentária 15 – Transferências de Recursos do FNDE como relacionada abaixo em contrato já 
existente;

1.2 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada:
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II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 
Original que colidirem com as constantes do presente Termo de Apostilamento.

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES

Permanece o Foro da Cidade de Poções, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Contrato, das 
testemunhas. 

E por acharem justos, assinaram o presente termo aditivo em duas vias de igual teor, 
na presença de testemunhas abaixo arroladas o Prefeito e o Setor contábil.

Poções, 06 de novembro de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

JOAO GUILHERME NETO - EPP
Contratado

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________      2- ________________________________
                                                             
CPF N.º                                                      CPF Nº

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO Nº INX 026/2018 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 

147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilida-
de de Licitação Nº 026/2018 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS objetivando 
serviços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo 
tabela 01, item 01 e sábado a segunda-feira de acordo tabela 01 item 04, oriundos do Cre-
denciamento nº001. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de MICAIL LIMA DE 
MORAIS, inscrito no CPF sob o nº 047.546.665-93 e CRM 32.849, com endereço residencial 
no condomínio Parque Residencial Piatã nº 50, Apto 202, Bloco Gaivota, Bairro Boa Vista, Vi-
tória da Conquista, Bahia, CEP: 45.000-000. Valor global R$ 15.270,00 (quinzi mil e dozentos 
e setenta reais) Vigência 31/12/2018. Comissão Permanente de Licitação, 12 de novembro 
de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andra-
de do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da 
Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 026/2018 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação 
nº 026/2018 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme parecer da Comis-
são Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal 
vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação 
direta de MICAIL LIMA DE MORAIS, inscrito no CPF sob o nº 047.546.665-93 e CRM 32.849, 
com endereço residencial no condomínio Parque Residencial Piatã nº 50, Apto 202, Bloco 
Gaivota, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.000-000. Objeto: e a serviços 
Médicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, 
item 01 e sábado a segunda-feira de acordo tabela 01 item 04, oriundos do Credenciamento 
nº001, no valor global de R$ 15.270,00 (quinze mil e duzentos e setenta reais), constan-
te do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX-026/2018 FMS, vigência 
31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato com: MICAIL LIMA DE MORAIS.  Publique-se 
no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às forma-
lidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada 
pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2018. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 026/2018 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas poste-
riores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXI-
GIBILIDADE de Licitação nº INX 026/2018 FMS.

oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO – serviços  Médicos de plantão 
na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 01 e sábado a 
segunda-feira de acordo tabela 01 item 04, oriundos do Credenciamento nº001. E atentando 
ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILI-
DADE de Licitação, para a contratação direta com MICAIL LIMA DE MORAIS, inscrito no CPF 
sob o nº 047.546.665-93 e CRM 32.849, com endereço residencial no condomínio Parque 
Residencial Piatã nº 50, Apto 202, Bloco Gaivota, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista, 
Bahia, CEP: 45.000-000,. Valor Global de: R$  15.270,00 (quinze mil e duzentos e setenta 
reais).Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 12 de novembro  de 2018. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 358/2018 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX-026/2018 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA – MICAIL LIMA DE MORAIS, inscrito no CPF sob o nº 
047.546.665-93 e CRM 32.849, com endereço residencial no condomínio Parque Residencial 
Piatã nº 50, Apto 202, Bloco Gaivota, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 
45.000-000, objeto  serviços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-
-feira, de acordo tabela 01, item 01 e sábado a segunda-feira de acordo tabela 01 item 04, 
oriundos do Credenciamento nº001, Data do Contrato 12/11/2018. Valor do Contrato:  R$ 
15.270,00 (quinze mil e duzentos e setenta reais), Vigência 31/12/2018. Secretario Municipal 
de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 027/2018 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilida-
de de Licitação Nº 027/2018 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS objetivando 
serviços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo 
tabela 01, item 03 oriundos do Credenciamento nº 001/2018. O prefeito lança o Ato Formal 
para a contratação de BRUNO FARIAS SIMÕES, inscrito no CPF sob o nº 960.126.505-82, 
CRM 32.860, com endereço residencial a Rua Laura Nunes nº 880, Apto 203, Bairro Gua-
nabara, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 41.181-900. (Valor global R$ 14.220,00(quatorze 
mil e duzentos e vinte reais) Vigência 31/12/2018). Comissão Permanente de Licitação, 12 
de novembro de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; 



Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes 
- Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
027/2018 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade 
de Licitação nº 027/2018 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procura-
doria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICI-
TATÓRIO, para contratação direta de BRUNO FARIAS SIMÕES, inscrito no CPF sob o nº 
960.126.505-82, CRM 32.860, com endereço residencial a Rua Laura Nunes nº 880, Apto 
203, Bairro Guanabara, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 41.181-900. Objeto: serviços  
Médicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, 
item 03 oriundos do Credenciamento nº 001/2018, no valor global de R$ 14.220,00(qua-
torze mil e duzentos e vinte reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de 
Licitação Nº INX-027/2018 FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato 
com: BRUNO FARIAS SIMÕES.  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 
61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete 
do Prefeito, 12 de novembro de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 027/2018 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a 
INEXIGIBILIDADE de Licitação nº INX 027/2018 FMS.

oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO – serviços  Médicos de plantão 
na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 03 oriundos do 
Credenciamento nº 001/2018. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licita-
ção, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta 
com BRUNO FARIAS SIMÕES, inscrito no CPF sob o nº 960.126.505-82, CRM 32.860, 
com endereço residencial a Rua Laura Nunes nº 880, Apto 203, Bairro Guanabara, Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP: 41.181-900,. Valor Global de: R$  14.220,00(quatorze mil e du-
zentos e vinte reais).Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 12 de novembro  de 2018. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 359/2018 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX-027/2018 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por 
Jorge Luís Santos Lemos – CONTRATADA – BRUNO FARIAS SIMÕES, inscrito no CPF 
sob o nº 960.126.505-82, CRM 32.860, com endereço residência a Rua Laura Nunes nº 
880, Apto 203, Bairro Guanabara, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 41.181-900, objeto  
serviços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo 
tabela 01, item 03 oriundos do Credenciamento nº 001/2018, oriundos do Credenciamen-
to nº001, Data do Contrato 12/11/2018. Valor do Contrato:  R$ 14.220,00(quatorze mil e 
duzentos e vinte reais), Vigência 31/12/2018. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís 
Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO Nº INX 028/2018 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibi-
lidade de Licitação Nº 028/2018 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS obje-
tivando serviços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de 
acordo tabela 01, item 03 oriundos do Credenciamento nº 001/2018. O prefeito lança o Ato 
Formal para a contratação de LUIS AUGUSTO PRAZIM BEZERRA, inscrito no CPF sob 
o nº 084.533.514-65, CRM 32.840, com endereço residencial a Rua Valdomiro Oliveira nº 
356, Apto 301, Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.028-726 (Valor glo-
bal R$ 12.640,00(doze mil e seiscentos e quarenta reais) Vigência 31/12/2018). Comissão 
Permanente de Licitação, 12 de novembro de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; 
Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 028/2018 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade 
de Licitação nº 028/2018 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme pa-
recer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria 
Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓ-
RIO, para contratação direta de LUIS AUGUSTO PRAZIM BEZERRA, inscrito no CPF sob 
o nº 084.533.514-65, CRM 32.840, com endereço residencial a Rua Valdomiro Oliveira nº 

356, Apto 301, Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.028-726 Objeto: ser-
viços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 
01, item 03 oriundos do Credenciamento nº 001/2018, no valor global de R$ 12.640,00(doze 
mil e seiscentos e quarenta reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Li-
citação Nº INX-028/2018 FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato com: 
LUIS AUGUSTO PRAZIM BEZERRA.  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respec-
tivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 
61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito, 12 de novembro de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 028/2018 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas poste-
riores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXI-
GIBILIDADE de Licitação nº INX 028/2018 FMS.

oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO – serviços  Médicos de plantão 
na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 03 oriundos do 
Credenciamento nº 001/2018. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, 
HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com 
LUIS AUGUSTO PRAZIM BEZERRA, inscrito no CPF sob o nº 084.533.514-65, CRM 32.840, 
com endereço residencial a Rua Valdomiro Oliveira nº 356, Apto 301, Bairro Candeias, Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP: 45.028-726,. Valor Global de: R$  12.640,00(doze mil e seiscen-
tos e quarenta reais)Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 12 de novembro  de 2018. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 360/2018 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX-028/2018 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA – LUIS AUGUSTO PRAZIM BEZERRA, inscrito no CPF 
sob o nº 084.533.514-65, CRM 32.840, com endereço residencial a Rua Valdomiro Oliveira 
nº 356, Apto 301, Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.028-726,  objeto  
serviços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo 
tabela 01, item 03 oriundos do Credenciamento nº 001/2018, oriundos do Credenciamento 
nº001, Data do Contrato 12/11/2018. Valor do Contrato:  R$ 12.640,00(doze mil e seiscentos 
e quarenta reais), Vigência 31/12/2018. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos 
Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 029/2018 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilida-
de de Licitação Nº 029/2018 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS objetivando 
serviços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de sábado e  segunda-feira, de acordo 
tabela 01, item 04 oriundos do Credenciamento nº 001/2018, O prefeito lança o Ato Formal 
para a contratação de ÍCARO PAULO SENA DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 
050.487.325-37 e CRM 32.854, com endereço residencial a Rua Nestor Guimarães nº 708, 
Bairro Jurema, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.023-040(Valor global R$ 14.320,00(qua-
tirze mil e trezentos e vinte reais) Vigência 31/12/2018). Comissão Permanente de Licitação, 
12 de novembro de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMIS-
SÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 029/2018 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade 
de Licitação nº 029/2018 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme pa-
recer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria 
Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, 
para contratação direta de ÍCARO PAULO SENA DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o 
nº 050.487.325-37 e CRM 32.854, com endereço residencial a Rua Nestor Guimarães nº 
708, Bairro Jurema, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.023-040 objeto: serviços  Médicos 
de plantão na UPA, entre os dias de sábado e  segunda-feira, de acordo tabela 01, item 04 
oriundos do Credenciamento nº 001/2018, no valor global de R$ 14.320,00(quatirze mil e 
trezentos e vinte reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 
Nº INX-029/2018 FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato com: ÍCARO 
PAULO SENA DO NASCIMENTO.  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 
61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito, 12 de novembro de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
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INX 029/2018 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a 
INEXIGIBILIDADE de Licitação nº INX 029/2018 FMS.

oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO – serviços  Médicos de plantão 
na UPA, entre os dias de sábado e  segunda-feira, de acordo tabela 01, item 04 oriundos do 
Credenciamento nº 001/2018,E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licita-
ção, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta 
com ÍCARO PAULO SENA DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 050.487.325-37 
e CRM 32.854, com enderço residencial a Rua Nestor Guimarães nº 708, Bairro Jurema, 
Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.023-040,. Valor Global de: R$  14.320,00(quatirze mil 
e trezentos e vinte reais)Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 12 de novembro  de 
2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 361/2018 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX-029/2018 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por 
Jorge Luís Santos Lemos – CONTRATADA – ÍCARO PAULO SENA DO NASCIMENTO, 
inscrito no CPF sob o nº 050.487.325-37 e CRM 32.854, com enderço residencial a Rua 
Nestor Guimarães nº 708, Bairro Jurema, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.023-040,  
objeto  serviços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de sábado e  segunda-feira, 
de acordo tabela 01, item 04 oriundos do Credenciamento nº 001/2018, Data do Contrato 
12/11/2018. Valor do Contrato:  R$ 14.320,00(quatirze mil e trezentos e vinte reais), Vigên-
cia 31/12/2018. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Lean-
dro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO Nº INX 030/2018 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibi-
lidade de Licitação Nº 030/2018 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS obje-
tivando serviços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de 
acordo tabela 01, item 03 oriundos do Credenciamento nº 001/2018., O prefeito lança o Ato 
Formal para a contratação de NAIARA RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o 
nº 054.468.935-65 e CRM 32.933, com endereço residencial a Rua Manoel Messias Alves 
dos Santos s/n, Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.050-000 (Valor glo-
bal R$ 20.540,00 (vinte mil quinhentos e quarenta reais) Vigência 31/12/2018). Comissão 
Permanente de Licitação, 16 de novembro de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; 
Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 030/2018 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade 
de Licitação nº 030/2018 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procura-
doria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICI-
TATÓRIO, para contratação direta de NAIARA RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no 
CPF sob o nº 054.468.935-65 e CRM 32.933, com endereço residencial a Rua Manoel 
Messias Alves dos Santos s/n, Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.050-
000 objeto: serviços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, 
de acordo tabela 01, item 03 oriundos do Credenciamento nº 001/2018, no valor global de 
R$ 20.540,00 (vinte mil quinhentos e quarenta reais), constante do respectivo Processo 
de Inexigibilidade de Licitação Nº INX-030/2018 FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser 
celebrado o contrato com: NAIARA RODRIGUES DOS SANTOS.  Publique-se no local de 
costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades 
de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada 
pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 16 de novembro de 2018. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 030/2018 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a 
INEXIGIBILIDADE de Licitação nº INX 030/2018 FMS.

oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO – serviços  Médicos de plantão 
na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, de acordo tabela 01, item 03 oriundos do 
Credenciamento nº 001/2018.,E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licita-
ção, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta 
com NAIARA RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 054.468.935-65 e CRM 
32.933, com endereço residencial a Rua Manoel Messias Alves dos Santos s/n, Bairro Can-

deias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.050-000, Valor Global de: R$  20.540,00 (vinte 
mil quinhentos e quarenta reais)Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 16 de novembro  
de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 361/2018 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX-030/2018 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jor-
ge Luís Santos Lemos – CONTRATADA – NAIARA RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito 
no CPF sob o nº 054.468.935-65 e CRM 32.933, com endereço residencial a Rua Manoel 
Messias Alves dos Santos s/n, Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.050-
000,  objeto  serviços  Médicos de plantão na UPA, entre os dias de segunda a sexta-feira, 
de acordo tabela 01, item 03 oriundos do Credenciamento nº 001/2018., Data do Contrato 
16/11/2018. Valor do Contrato:  R$ 20.540,00 (vinte mil quinhentos e quarenta reais), Vigên-
cia 31/12/2018. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro 
Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 060/2018 FMS

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2018 FMS a manutenção corretiva do aparelho de raio x 
da Unidade de Pronto Atendimento - UPA de Poções. CONTRATADO TECNO-TRONIC LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.286.879/0001-21, com endereço comercial a Avenida Tancredo 
Neves nº 274, Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, Sala 734, Caminho das Árvores, Salva-
dor, Bahia, CEP: 41.820-020-Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 10.150,00( dez mil 
e cento e ciquenta reaiscom Vigência 31/12/2018, Comissão Permanente De Licitação, 07 
de novembro de 2018). João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; 
Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - 
Membro da Comissão. 

reais)

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 060/2018 FMS

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2018 FMS, conforme parecer da COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem 
formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de 
TECNO-TRONIC LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.286.879/0001-21, com endereço co-
mercial a Avenida Tancredo Neves nº 274, Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, Sala 734, 
Caminho das Árvores, Savador, Bahia, CEP: 41.820-020, O objeto a manutenção corretiva 
do aparelho de raio x da Unidade de Pronto Atendimento - UPA de Poções, no valor de R$ 
10.150,00( dez mil e cento e ciquenta reaiscom Vigência 31/12/2018, constante do respectivo 
Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2018 FMS, devendo ser celebrado o contrato 
com o: TECNO-TRONIC LTDA, Gabinete do Prefeito, 07 de novembro de 2018). Leandro 
Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2018 
FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
060/2018 FMS – OBJETO a manutenção corretiva do aparelho de raio x da Unidade de Pron-
to Atendimento - UPA de Poções. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação 
direta da empresa TECNO-TRONIC LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.286.879/0001-21, 
com endereço comercial a Avenida Tancredo Neves nº 274, Centro Empresarial Iguatemi, 
Bloco B, Sala 734, Caminho das Árvores, Savador, Bahia, CEP: 41.820-020, A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabí-
veis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 10.150,00( dez mil e cento e ciquenta 
reaiscom Vigência 31/12/2018). Gabinete do Prefeito, 07 de novembro de 2018. Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 356/2018 FMS
DISPENSA Nº 060/2018 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, COM COPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11, 113,324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos, Secretário Municipal de Saúde – CONTRATADO TECNO-TRONIC LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.286.879/0001-21, com endereço comercial a Avenida Tancre-
do Neves nº 274, Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, Sala 734, Caminho das Árvores, 
Salvador, Bahia, CEP: 41.820-020-OBJETO a manutenção corretiva do aparelho de raio x 
da Unidade de Pronto Atendimento - UPA de Poções, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 
060/2018 FMS Data do Contrato 07/11/2018; Valor do Contrato: R$ 10.150,00( dez mil e cen-
to e ciquenta reais),Vigência 31/12/2018. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 061/2018 FMAS.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inci-
so II, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA 
o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2018. A aquisição de matérias didático-
-escolares diversos destinados a apoiar o trabalho pedagógico da educação infantil, nas 
Escolas Municipais, de Poções. CONTRATADO MERCANTIL JK LTDA inscrita no CNPJ 
nº 03.465.959/0001-90, sediada a Rua do Triunfo nº 103 Térreo - 1º e 2º andares, Centro, 
Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.035-450aos Programas Sociais Valor global do objeto 
Adjudicado é de: R$ 4.933,50(quatro mil e novicentos e trinta e treis reais e cinquenta  
centavos), com Vigência 20/12/2018, Comissão Permanente De Licitação, 12 de novembro 
de 2018). João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro An-
drade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro 
da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 061/2018 FMAS.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação 
do Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2018, conforme parecer da COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal 
vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta 
de MERCANTIL JK LTDA inscrita no CNPJ nº 03.465.959/0001-90, sediada a Rua do Triun-
fo nº 103 Térreo - 1º e 2º andares, Centro, Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.035-450aos 
Programas Sociais, O objeto contrato a aquisição de materiasi de armarinho para atender 
a demanda dos cursos de geração de renda, bem como para suprir as necessidades dos 
materiais vinculados a esta secretaria, no valor de R$ 4.933,50(quatro mil e novicentos 
e trinta e treis reais e cinquenta  centavos), com Vigência 20/12/2018, constante do res-
pectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2018., devendo ser celebrado o 
contrato com o: MERCANTIL JK LTDA Gabinete do Prefeito, 12 de novembro). Leandro 
Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
061/2018 FMAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com 
as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 061/2018. – OBJETO a contrato a aquisição de materiasi de arma-
rinho para atender a demanda dos cursos de geração de renda, bem como para suprir 
as necessidades dos materiais vinculados a esta secretaria. E atentando ao Parecer da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta da empresa MERCANTIL JK LTDA inscrita no CNPJ 
nº 03.465.959/0001-90, sediada a Rua do Triunfo nº 103 Térreo - 1º e 2º andares, Centro, 
Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.035-450aos Programas Sociais, A COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, 
tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 4.933,50(quatro mil e novicentos e trinta e 
treis reais e cinquenta  centavos), com Vigência 20/12/2018. Gabinete do Prefeito, 12 de 
novembro de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 158/2018 FMAS
DISPENSA Nº 061/2018.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-
65, Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – CONTRATADO MERCANTIL JK 
LTDA inscrita no CNPJ nº 03.465.959/0001-90, sediada a Rua do Triunfo nº 103 Térreo - 1º 
e 2º andares, Centro, Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.035-450aos Programas Sociais 
OBJETO a contrato a aquisição de materiasi de armarinho para atender a demanda dos 
cursos de geração de renda, bem como para suprir as necessidades dos materiais vincu-
lados a esta secretaria, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 061/2018. Data do Contrato 
12/11/2018; Valor do Contrato: R$ 4.933,50(quatro mil e novicentos e trinta e treis reais e 
cinquenta  centavos), Vigência 20/12/2018. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 062/2018

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2018 aquisiçao de materiais para premiação nas 
escolas da rede municipal de ensino CONTRATADO RL COMÉRCIO SERVIÇOS SERI-
GRÁFICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 03.540.884/0001-65, com endereço comercial 
a Avenida Brumado nº 349, Bairro Brasil, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.000-000-Va-
lor global do objeto Adjudicado é de: R$ 5.864,94 (cinco mil oitocentos e sessenta e quatro 
reais e noventa e quatro centavos) com Vigência 09/12/2018, Comissão Permanente De 
Licitação, 09 de novembro de 2018). João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima 
Santos Gomes - Membro da Comissão. 

reais)

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 062/2018

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar 
A DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de RL COMÉR-
CIO SERVIÇOS SERIGRÁFICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 03.540.884/0001-65, com 
endereço comercial a Avenida Brumado nº 349, Bairro Brasil, Vitória da Conquista, Bahia, 
CEP: 45.000-000, O objeto aquisiçao de materiais para premiação nas escolas da rede mu-
nicipal de ensino, no valor de R$ 5.864,94 (cinco mil oitocentos e sessenta e quatro reais 
e noventa e quatro centavos) com Vigência 09/12/2018, constante do respectivo Processo 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2018, devendo ser celebrado o contrato com o: RL 
COMÉRCIO SERVIÇOS SERIGRÁFICOS LTDA, Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 
2018). Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
062/2018 – OBJETO aquisiçao de materiais para premiação nas escolas da rede municipal 
de ensino. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMO-
LOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta da empresa RL 
COMÉRCIO SERVIÇOS SERIGRÁFICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 03.540.884/0001-
65, com endereço comercial a Avenida Brumado nº 349, Bairro Brasil, Vitória da Conquis-
ta, Bahia, CEP: 45.000-000, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu 
Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: 
R$ 5.864,94 (cinco mil oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos 
com Vigência 9/12/2018). Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2018. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº333/2018 
DISPENSA Nº 062/2018

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-
65, Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – CONTRATADO RL COMÉRCIO 
SERVIÇOS SERIGRÁFICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 03.540.884/0001-65, com en-
dereço comercial a Avenida Brumado nº 349, Bairro Brasil, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 
45.000-000-OBJETO aquisiçao de materiais para premiação nas escolas da rede municipal 
de ensino, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 062/2018 Data do Contrato 09/11/2018; Valor 
do Contrato: R$ 5.864,94 (cinco mil oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro 
centavos),Vigência 09/12/2018. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 020/2018 

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, no uso de suas atribuições le-
gais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/96 e suas 
alterações posteriores, ante Inexigibilidade de Licitação Nº 020/2018 - ADJUDICA o objeto da 
Inexigibilidade de Licitação Nº 020/2018 prestação de serviços profissionais de interpretação 
artstica´em obra áudio-visual cinematográfica de curta-metragem, intitulada “Rosa Tirana”, 
neste Município. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de JOSÉ DUMONT, pes-
soa física de direito privado, inscrito no CPF sob o nº 766.815.728-04, Rua Correira Dutra, 
nº 99, Até 322 próximo a Rua do Catete, Flamengo, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22.210.050. 
Valor global R$ 5.000,00 (cinco mil reais) Vigência 01/12/2018. Comissão Permanente de 
Licitação, 01 de novembro de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima 
Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 020/2018 

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25, inciso III, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alte-
rações, ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 020/2018, conforme parecer da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica 
Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta de JOSÉ DUMONT, pessoa física de direito privado, inscrito no CPF sob o 
nº 766.815.728-04, Rua Correira Dutra, nº 99, Apt 322 próximo a Rua do Catete, Flamengo, 
Rio de Janeiro - RJ, CEP 22.210.050. Objetivo: prestação de serviços profissionais de inter-
pretação artstica´em obra áudio-visual cinematográfica de curta-metragem, intitulada “Rosa 
Tirana, no valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do respectivo Processo de Inexigibi-
lidade de Licitação Nº INX-020/2018, vigência 01/12/2018, devendo ser celebrado o contrato 
com: JOSÉ DUMONT.  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, 
que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da 
lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 01 
de novembro de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 020/2018 

11 de Dezembro de 2018



O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas pos-
teriores alterações, entre a Inexigibilidade de Licitação nº 020/2018, Objetivando – presta-
ção de serviços profissionais de interpretação artstica´em obra áudio-visual cinematográ-
fica de curta-metragem, intitulada “Rosa Tirana”, neste Município. E atentando ao Parecer 
da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de 
Licitação, para a contratação direta com JOSÉ DUMONT, pessoa física de direito privado, 
inscrito no CPF sob o nº 766.815.728-04, Rua Correira Dutra, nº 99, Apt 322 próximo a Rua 
do Catete, Flamengo, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22.210.050. Valor Global de: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). Vigência 01/12/2018. Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2018. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO Nº INX 021/2018

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/96 e 
suas alterações posteriores, ante Inexigibilidade de Licitação Nº 021/2018- ADJUDICA o 
objeto da Inexigibilidade de Licitação Nº 021/2018prestação de serviços profissionais de 
shows artísticos em execução musical, em virtude a Marcha do Dendê do Município de 
Poções - Bahia, que será realizado no dia 25 de novembro de 2018, neste Município. O 
prefeito lança o Ato Formal para a contratação de THOMAS ANDERSON DA SILVA LEMOS 
8251721553, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 2821995/0001-68, com endereço 
na Av. Jardim Guanabara, 1011, BL AQUA, AP 103, Boa Vista, Vitória da Conquista - BA, 
CEP 45.026-145. Valor global R$ 5.000,00 (cinco mil reais) Vigência 31/12/2018. Comissão 
Permanente de Licitação, 23 de novembro de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; 
Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 021/2018

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25, inciso III, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alte-
rações, ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 021/2018, conforme parecer da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica 
Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta de THOMAS ANDERSON DA SILVA LEMOS 8251721553, pessoa Jurí-
dica, Inscrito no CNPJ sob o n° 2821995/0001-68, com endereço na Av. Jardim Guanabara, 
1011, BL AQUA, AP 103, Boa Vista, Vitória da Conquista - BA, CEP 45.026-145. Objetivo: 
prestação de serviços profissionais de shows artísticos em execução musical, em virtude a 
Marcha do Dendê do Município de Poções - Bahia, que será realizado no dia 25 de novem-
bro de 2018, no valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do respectivo Processo de Ine-
xigibilidade de Licitação Nº INX-021/2018, vigência 31/12/2018, devendo ser celebrado o 
contrato com: THOMAS ANDERSON DA SILVA LEMOS 8251721553.  Publique-se no local 
de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalida-
des de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada 
pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2018. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 021/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas pos-
teriores alterações, entre a Inexigibilidade de Licitação nº 021/2018, Objetivando – presta-
ção de serviços profissionais de shows artísticos em execução musical, em virtude a Mar-
cha do Dendê do Município de Poções - Bahia, que será realizado no dia 25 de novembro 
de 2018”, neste Município. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, 
HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com 
THOMAS ANDERSON DA SILVA LEMOS 8251721553, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ 
sob o n° 2821995/0001-68, com endereço na Av. Jardim Guanabara, 1011, BL AQUA, AP 
103, Boa Vista, Vitória da Conquista - BA, CEP 45.026-145. Valor Global de: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2018. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 060/2018 FMS

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso 
II, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o ob-
jeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2018 FMS a manutenção corretiva do aparelho 
de raio x da Unidade de Pronto Atendimento - UPA de Poções. CONTRATADO TECNO-
-TRONIC LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.286.879/0001-21, com endereço comercial 
a Avenida Tancredo Neves nº 274, Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, Sala 734, Ca-
minho das Árvores, Salvador, Bahia, CEP: 41.820-020-Valor global do objeto Adjudicado 
é de: R$ 10.150,00( dez mil e cento e ciquenta reaiscom Vigência 31/12/2018, Comissão 
Permanente De Licitação, 07 de novembro de 2018). João Pedro Ribeiro Do Nascimento 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; 
Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

reais)

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 060/2018 FMS

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2018 FMS, conforme parecer da COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem 
formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de 
TECNO-TRONIC LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.286.879/0001-21, com endereço co-
mercial a Avenida Tancredo Neves nº 274, Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, Sala 734, 
Caminho das Árvores, Savador, Bahia, CEP: 41.820-020, O objeto a manutenção corretiva 
do aparelho de raio x da Unidade de Pronto Atendimento - UPA de Poções, no valor de R$ 
10.150,00( dez mil e cento e ciquenta reaiscom Vigência 31/12/2018, constante do respectivo 
Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2018 FMS, devendo ser celebrado o contrato 
com o: TECNO-TRONIC LTDA, Gabinete do Prefeito, 07 de novembro de 2018). Leandro 
Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2018 
FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
060/2018 FMS – OBJETO a manutenção corretiva do aparelho de raio x da Unidade de Pron-
to Atendimento - UPA de Poções. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação 
direta da empresa TECNO-TRONIC LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.286.879/0001-21, 
com endereço comercial a Avenida Tancredo Neves nº 274, Centro Empresarial Iguatemi, 
Bloco B, Sala 734, Caminho das Árvores, Savador, Bahia, CEP: 41.820-020, A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabí-
veis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 10.150,00( dez mil e cento e ciquenta 
reaiscom Vigência 31/12/2018). Gabinete do Prefeito, 07 de novembro de 2018. Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 356/2018 FMS
DISPENSA Nº 060/2018 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, COM COPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11, 113,324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos, Secretário Municipal de Saúde – CONTRATADO TECNO-TRONIC LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.286.879/0001-21, com endereço comercial a Avenida Tancre-
do Neves nº 274, Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, Sala 734, Caminho das Árvores, 
Salvador, Bahia, CEP: 41.820-020-OBJETO a manutenção corretiva do aparelho de raio x 
da Unidade de Pronto Atendimento - UPA de Poções, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 
060/2018 FMS Data do Contrato 07/11/2018; Valor do Contrato: R$ 10.150,00( dez mil e cen-
to e ciquenta reais),Vigência 31/12/2018. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 061/2018 FMAS.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2018. A aquisição de matérias didático-escolares diversos 
destinados a apoiar o trabalho pedagógico da educação infantil, nas Escolas Municipais, 
de Poções. CONTRATADO MERCANTIL JK LTDA inscrita no CNPJ nº 03.465.959/0001-90, 
sediada a Rua do Triunfo nº 103 Térreo - 1º e 2º andares, Centro, Vitória da Conquista 
- BA, CEP: 45.035-450aos Programas Sociais Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 
4.933,50(quatro mil e novicentos e trinta e treis reais e cinquenta  centavos), com Vigência 
20/12/2018, Comissão Permanente De Licitação, 12 de novembro de 2018). João Pedro Ri-
beiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Mem-
bro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 061/2018 FMAS.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar 
A DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de MERCANTIL 
JK LTDA inscrita no CNPJ nº 03.465.959/0001-90, sediada a Rua do Triunfo nº 103 Térreo - 
1º e 2º andares, Centro, Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.035-450aos Programas Sociais, 
O objeto contrato a aquisição de materiasi de armarinho para atender a demanda dos cursos 
de geração de renda, bem como para suprir as necessidades dos materiais vinculados a esta 
secretaria, no valor de R$ 4.933,50(quatro mil e novicentos e trinta e treis reais e cinquenta  
centavos), com Vigência 20/12/2018, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 061/2018., devendo ser celebrado o contrato com o: MERCANTIL JK LTDA 
Gabinete do Prefeito, 12 de novembro). Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2018 
FMAS.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com 
as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 061/2018. – OBJETO a contrato a aquisição de materiasi de arma-
rinho para atender a demanda dos cursos de geração de renda, bem como para suprir 
as necessidades dos materiais vinculados a esta secretaria. E atentando ao Parecer da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta da empresa MERCANTIL JK LTDA inscrita no CNPJ 
nº 03.465.959/0001-90, sediada a Rua do Triunfo nº 103 Térreo - 1º e 2º andares, Centro, 
Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.035-450aos Programas Sociais, A COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, 
tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 4.933,50(quatro mil e novicentos e trinta e 
treis reais e cinquenta  centavos), com Vigência 20/12/2018. Gabinete do Prefeito, 12 de 
novembro de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 158/2018 FMAS
DISPENSA Nº 061/2018.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-
65, Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – CONTRATADO MERCANTIL JK 
LTDA inscrita no CNPJ nº 03.465.959/0001-90, sediada a Rua do Triunfo nº 103 Térreo 
- 1º e 2º andares, Centro, Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.035-450aos Programas 
Sociais OBJETO a contrato a aquisição de materiasi de armarinho para atender a de-
manda dos cursos de geração de renda, bem como para suprir as necessidades dos 
materiais vinculados a esta secretaria, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 061/2018. 
Data do Contrato 12/11/2018; Valor do Contrato: R$ 4.933,50(quatro mil e novicentos 
e trinta e treis reais e cinquenta  centavos), Vigência 20/12/2018. Prefeito – Leandro 
Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 062/2018

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso 
II, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o 
objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2018 aquisiçao de materiais para premia-
ção nas escolas da rede municipal de ensino CONTRATADO RL COMÉRCIO SERVIÇOS 
SERIGRÁFICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 03.540.884/0001-65, com endereço 
comercial a Avenida Brumado nº 349, Bairro Brasil, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 
45.000-000-Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 5.864,94 (cinco mil oitocentos 
e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) com Vigência 09/12/2018, Co-
missão Permanente De Licitação, 09 de novembro de 2018). João Pedro Ribeiro Do 
Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro 
da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

reais)

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 062/2018

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratifi-
cação do Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2018, conforme parecer da COMIS-
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurí-
dico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta de RL COMÉRCIO SERVIÇOS SERIGRÁFICOS LTDA, inscrito no 
CNPJ sob o nº 03.540.884/0001-65, com endereço comercial a Avenida Brumado nº 
349, Bairro Brasil, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.000-000, O objeto aquisiçao 
de materiais para premiação nas escolas da rede municipal de ensino, no valor de R$ 
5.864,94 (cinco mil oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) 
com Vigência 09/12/2018, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 062/2018, devendo ser celebrado o contrato com o: RL COMÉRCIO SERVIÇOS 
SERIGRÁFICOS LTDA, Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2018). Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
062/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as 
modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 062/2018 – OBJETO aquisiçao de materiais para premiação nas escolas 
da rede municipal de ensino. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação 
direta da empresa RL COMÉRCIO SERVIÇOS SERIGRÁFICOS LTDA, inscrito no CNPJ 
sob o nº 03.540.884/0001-65, com endereço comercial a Avenida Brumado nº 349, Bairro 
Brasil, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.000-000, A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em 
vista o Valor Global do serviço de: R$ 5.864,94 (cinco mil oitocentos e sessenta e quatro 
reais e noventa e quatro centavos com Vigência 9/12/2018). Gabinete do Prefeito, 09 de 
novembro de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº333/2018 
DISPENSA Nº 062/2018

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-
65, Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – CONTRATADO RL COMÉRCIO 
SERVIÇOS SERIGRÁFICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 03.540.884/0001-65, com 
endereço comercial a Avenida Brumado nº 349, Bairro Brasil, Vitória da Conquista, Bahia, 
CEP: 45.000-000-OBJETO aquisiçao de materiais para premiação nas escolas da rede 
municipal de ensino, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 062/2018 Data do Contrato 
09/11/2018; Valor do Contrato: R$ 5.864,94 (cinco mil oitocentos e sessenta e quatro reais 
e noventa e quatro centavos),Vigência 09/12/2018. Prefeito – Leandro Araújo Mascare-
nhas.
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QUARTO TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 
Nº 374/2017 - FMS, VINCULADO AOS TERMOS DO 

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA /CREDENCIAMENTO Nº 
001/2017-FMS E DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX-094/2017-FMS, ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO 

DE POÇÕES – BAHIA E A EMPRESA LITOCLINIC – 
SOCIEDADE SIMPLES – ME que passou a se chamar 

AMERS AMBULATÓRIO MÉDICO ESPECIALIDADO DA 
REGIÃO SUDOESTE - LTDA .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 
– CENTRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 
14.242.200/0001-65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, 
Prefeito Municipal, com COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscri-
to no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro 
Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luis Santos Lemos, Secretário Mu-
nicipal de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LITOCLINIC 
– SOCIEDADE SIMPLES – ME que passou a se chamar AMERS AMBULATÓRIO MÉ-
DICO ESPECIALIDADO DA REGIÃO SUDOESTE - LTDA, pessoa jurídica, Inscrito no 
CNPJ sob o n° 05.304.825/0001-13, com endereço na AV Otavio Santos, n° 367, andar 
2, Vitória da Conquista – Bahia, representada por Jeanny Nery Pinheiro, brasileira, 
casada, portadora do RG nº 07.944.260-93, CPF nº 692.727.605-00 CONTRATADA, 
firmam o presente termo aditivo ao contrato 374/2017 - FMS oriundo da Inexigibilidade 
de Licitação nº INX 094/2017  FMS, nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA – DA LEGALIDADE

O presente Termo Aditivo tem como base legal o Processo administrativo, Cláusula 
2ª, parágrafo 2º do instrumento contratual e ainda, art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993 
e os anexos constantes nos autos do processo administrativo, que são partes integran-
tes desta avença, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo no valor básico estimado do 
contrato por inexigibilidade de Credenciamento referente a prestação de serviços mé-
dicos nos procedimentos de consultas médicas (tabela 01), Diagnostico em Neurologia 
(tabela 04), Diagnostico em Cardiologia (tabela 08), Diagnostico em Angiologia ( Tabela 
09) em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO NO QUANTITATIVO E ALTERÇÃO NA 
DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA

Fica acrescido o percentual de 25% no valor do contrato previsto na Cláusula Se-
gunda, § 2º, acrescentando o valor global de R$ 21.750,000 (vinte e um mil setecentos 
e cinquenta reais).

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA 

Pela necessidade da Secretaria Municipal de Saúde em manter o serviço para o 
desenvolvimento de atividades no setor público, o presente termo aditivo justifica-se 
devido o saldo do contrato não ter sido suficiente para atender a demanda necessária 
da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo Aditivo será efetuada pelo MUNICIPIO, nos termos 
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do 
mesmo.

CLÁUSULA SETIMA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avançadas no contrato 
original firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas.

Poções, Estado da Bahia, 05 de novembro de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

AMERS AMBULATÓRIO MÉDICO ESPECIALIDADO
 DA REGIÃO SUDOESTE - LTDA 
Contratada

Testemunhas:

1. _______________________________		 2._________________________
________

   CPF:                                                                                CPF: 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO SUPRESSÃO DE VALOR AO 
CONTRATO Nº 217/2018 - FMS, VINCULADO A PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 066/2017 FMS, ENTRE SI CELEBRAM, 

O MUNICÍPIO DE POÇÕES – BAHIA E A EMPRESA AUTO 
POSTO APACHE LTDA - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 
– CENTRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 
14.242.200/0001-65, neste ato representado pelo Ilm. º Leandro Araújo Mascarenhas, 
Prefeito Municipal, com COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Cen-
tro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luis Santos Lemos, Secretário Municipal 
de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO APACHE 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 09.153.856/0001-71, 
com endereço comercial Av. Juscelino Kubistchek, 737, Pituba, Poções – Bahia, CEP 
45.260-000, CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato 217/2018 - FMS 
oriundo do pregão presencial 066/2017.

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DA LEGALIDADE

O presente Termo Aditivo tem como base legal o Processo administrativo, Cláusula 
1ª, parágrafo 1º do instrumento contratual e ainda, art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
os anexos constantes nos autos do processo administrativo, que são partes integrantes 
desta avença, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a supressão no valor básico estimado do 
contrato por Pregão Presencial objetivando a fornecimento de combustíveis em atendi-
mento as necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUPRESSÃO

Fica suprimido o percentual de 25% no valor do contrato previsto na Cláusula Se-
gunda, § 2º, suprimindo o valor global de R$ 162.500,000 (cento e sessenta e dois mil e 
quinhentos reais), passando o novo valor para R$ 487.500,00 (quatrocentos e oitenta e 
sete mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA 

Pela necessidade da Secretaria Municipal de Saúde em manter o fornecimento para 
o desenvolvimento de atividades no setor público, o presente termo aditivo justifica-se 
em decorrência de revisão no planejamento desta secretaria, percebemos que o valor 
contratado encontra-se supra estimado, da mesma forma, dada à crise econômica que 
enfrentamos, há a necessidade de ajuste para fechamento do exercício financeiro de 
2018.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo Aditivo será efetuada pelo Município, nos termos da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do 
mesmo.

CLÁUSULA SETIMA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avançadas no contrato 
original firmado entre as partes.
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E, por estarem justos e acordados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas.

Poções, Estado da Bahia, 09 de novembro de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

AUTO POSTO APACHE LTDA - ME 
Contratada

Testemunhas:

1. _______________________________		 2.________________________
_________

     CPF:                                                                              CPF: 
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